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PARECER N'

EMENTA

AUTOR:

0039t2021 o s. N' 002912021

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 3712021, que "Dispõe sobre a

realizaçáo de censo para diagnóstico de crianças e jovens com transtorno

do espectro autista (TEA) matriculados nas escolas do Estado de Mato

Grosso, e dá outras providências".

Deputado MAX RUSSI.

'l\n -.
RELATOR (A): DEPUTADO (A) rr. c,e,c

I - RELATORIO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo n" 005512021,

Protocolo n" 0021612021,Iido na 01" Sessão Ordinária (0210212021).

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) n."

3712021, de autoria do Deputado Max Russi, que "Dispõe sobre a realizaçáo

de censo para diagnóstico de crianças e jovens com transtomo do espectro

autista (TEA) matriculados nas escolas do Estado de Mato Grosso, e dá

outras providênci as", confonne descrito abaixo :

Art, l" - As escolas ptiblicas e privadas do Estado de lvÍttto Grosso'

por meio do Progranta Censo de lnclusãrt de ÁuÍistcts, deverão

informar às Secreturias Mttnicipttis de Educação e à SecreÍririct

Estaclttal cle Edttcação de crianços e jovens cotlt lronslortlo do

especlro aulista - TEÁ qLrc esteianx nrulriculttdas ent seus

eslabelecintentos, com ob.jetivo de alintentar o banco de dados das

reJà r i d a s Sec rel ar i os.

Arl,2o- Os objetivos do Prograntct Oenso de lnclusão de Áutisltts são:

I - identificar a quantidade e o per/il socioeconômico das crionças e

jovens com 'l[,A nmlriculados nas redes de ensino ptiblico e privado

do Estado de Malo Grosso;

II - criar o tnapeatnenlo dos casos de crictnça.s e.iovens com TEl;

III - direcionar polílicas ptiblicas pctra o atendirttento de pessoas conl

TEA,

Arl. 3" - Para a consecução dos obieÍivos do Programa criado nesÍa

lei. serão reolizados censos a cada dois anos pelos Secrelarias

Municipais de Educação e pela Secretaria EsÍadual de Educação e

nas redes cle ensino ptiblico e privado pqra o obtenção de dados,

como o grott do TEA, a quantifcaçãr.t, tt quctlificação e a localizttção

das pr'ssoas co»r trttlisnto.
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Art. 4" - Oom os dados obtidos por meio dos censos do Progranru

criado nesta Lei, sera elaborado o Cttdastro de lnclustio de Autistas

para que os mesruos possaru set assistidos cont a.futuro criaçtio de unt

progrdrua de inchtsão, que será regulamentado, naquilo qLte couber,

pelo Poder Executivo.

Arí. 5' - O primeiro censo do Progranta Censo de lnclustio de

Autistas criado nesta Lei deve ser realizado no ano n'ubsequenÍe ao da

iX:::r*ã" 
desta Lei, e os demcris devent ser reulizados a cada dois

Em 2410212021, os autos foram enviados ao Núcleo

Social, conforme arligo 360, inciso III, alínea "a" do Regirnento Intemo,

para a Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto,

para a emissão de parecer quanto ao tnérito da iniciativa.

E o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar paÍecff quanto ao mérito a

todos os projetos que abordem os temas contidos no Aft. 369, inciso VIII,
do Regimento Intemo desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no

rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no

art.26, XXVIII da Cafi.a Estadual e no art. 171, inciso VIII do Regimento

Interno.

A intenção da autora é dispor sobre a reallzaçáo de censo

para diagnóstico de crianças e jovens com transtorno do espectro autista

(TEA) matriculados nas escolas do Estado de Mato Grosso, e dar outras

providências.

O autor apresentou sua justificativa, onde traz, denlre

outras, as seguintes argumentações :

Er"n 2012, Íbi promulgada a Lci Fedcral n' 12.'764 - Lci Bcrcnice

Piana -, instituindo a Política Nacional de Proteçào dos Direitos da

Pessoa com Transtorno do Espcctro Autista. A partir cla rcÍbrida Lci,
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Ílca clara a ir-nportância da realização cle uu censo para saber quantas

pessoas corn autismo cxistetn em Mato Grosso, a tlrn de Íacilitar, bcnt

cor-no proÍnover uma capacitação rnais qualiÍicada dos profissionais da

saúdc, educadores e dernais profissionais que atualn com as pessoas

corn transtorno clo espcctro autista (TEA).Nesse sentido, a busca pela

valorização e pelo respcito corn as pessoas corn autisrno deve ser

constante. Assirl, cacla vcz tnais é preciso investir etn scrviços e

pesquisas sobre a remoção de ban'eiras sociais e equívocos sobre cr

autisrno. Dcsta Íbnra, o presente projcto dc lei tetn corno objetivo

instituir a obrigatoriedade por partc das escolas públicas e privaclas clo

Estado de Mato Grosso, através do Progratra Censo de Inclusão de

Autistas, e inÍ'ormar às Secrctarias Municipais dc Educação e à

Secretária Estadual de Educação sobre a quantidaclc de crianças c

jovcns corr transtorno do cspectro autista (TEA), bern conto de

alirnentar o banco de daclos clas rctbridas Secretarias e quc os Ineslrlos

possaur ser assistidos cotn a futura criação de unt prograrna cle

inclusão, que será regulamentaclo, naquilo que coubcr, pelo Poder

Executivo.

O autismo é uni distúrbio neurológico caracteizado pelo

comprometimento da interação social, comunicação verbal e não-verbal e

comportamento restrito e repetitivo. Os sinais geralmente desenvolvem-se

gtadualmente, mas algumas crianças com autismo alcançam o marco de

desenvolvimento eln um iltmo nornal e depois regridem.

O autismo afeta vários aspectos da comunicação, além de

influenciar tambem no compoftalnento do indivíduo. Segundo dados do

CDC (Ceníer of diseases control and prevention), orgáo ligado ao governo

dos Estados Unidos, existe hoje urn caso de autismo a cada 110 pessoas.

Dessa forma, estima-se que o Brasil, com seus 200 milhões de habitantes,

possua cerca de 2 rnilhões de autistas. Contudo, apesar de numerosos, os

milhões de brasileiros autistas ainda sofÍem para encontrar tratatnento

adequado.

Com o rápido aulnento da prevalência do autismo, muitas

famílias têrn tido dificuldades em obter este diagnóstico em tempo adequado

para o início das intervenções e de suporte especializados. Alterações nos

domínios da comunicação social, linguagem e comportamentos repetitivos

entre 12 e 24 meses têm sido propostas como lnarcadores de identificação

pfecoce para o autismo. Esses sinais clínicos já são identificados pela

maioria dos pais a paftir do primeiro ano de vida, pofém, estas ffianças

muitas vezes só terão seu diagnóstico de TEA na idade pré-escolar ou até

meslno escolar.

convérn destacar que o diagnóstico tardio e a consequente

intervenção atrasada em crianças coln TEA causam plejuízos no
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desenvolvimento global do indivíduo. Este aspecto tardio de diagnóstico

tem sido associado diretamente com baixa renda familiar, etnia, pouco

estímulo, pouca observação sobre o desenvolvimento das crianças por parte

dos pais, profissionais da saúde, educadores e cuidadores. Quanto mais cedo

ajudar, melhor será a vida do autista.

Assim, Somos favoráveis ao PL n'3712021, pois o Censo

escolar é importante para auxiliar no diagnóstico dos portadores de

transtorno do espectro autista, além disso, esses dados podem ser usados

para direcionar políticas públicas e traçar objetivos, para melhor atender os

autistas.

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N' o.s. N"

trt, {\3712{t2\ ít{t3912"fi21 {t028t2020

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 3712021, que "Dispõe sobre a

realizaçáo de censo para diagnóstico de crianças e jovens com transtorno

do espectro autista (TEA) matriculados nas escolas do Estado de Mato

Grosso, e dá outras providências".

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei (PL) n" 3712021, de Autoria do

Deputado MAX RUSSI.

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PREJUDICIDADE/REJEIÇÃO.

x
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tr

Sala de Reunião das Comissões, emr\D de ftn tX*e de2021.

ASSINATURA DO RELATOR:
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Certifico que o(s) Deputado(s) acima descrito(s), votou através do Sistema Eletrônico de Deliberação

Remota (videoconferência).
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